
 
  

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Rua 10 de Maio, 125 – Centro, CEP: 68.165-000  

CNPJ: 12.352.501/0001-16 – Rurópolis – Pará. E-mail: 
semsa@ruropolis.pa.gov.br 

CNPJ/MF sob o nº 12.352.501/0001-16 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024-DL/SEMSA. 

PROCESSO N° 005.1804/2024-DL/SEMSA  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014) 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.352.501/0001-16, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 10 de Maio, 125 – 

Centro, CEP: 68.165-000, Cidade de Rurópolis – PA, por intermédio do Departamento de Licitação, 

torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 

termos ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

 

DIA 29/04/2024, ÀS 22:59 HORAS 

 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 

 

 

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

 

cplruropolis@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL: 

 

 

https://ruropolis.pa.gov.br/c/publicacoes/licitacoes/  

  

1.0 – DO OBJETO: 

1.1. “Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor de Vídeos, 

Editor de Imagens, Produção, Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e Plataforma Digitais, Produção 

de Fotografias, Imagens Aéreas e Criação de Informações de Ações, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rurópolis/PA”. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEOX III – MINUTA DO CONTRATO 

1.2.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO unificada 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

EXERCÍCIO: 2024 

mailto:semsa@ruropolis.pa.gov.br
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1010.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.066 - Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

10.122.0004.2.063 - Encargos com Publicidades do FMMA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 54.090,00 (cinquenta e quatro mil e noventa 

reais). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: cplruropolis@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/04/2024 às 22:59h 

 

4.2. REGULARIDADE JURÍDICA 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

  

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

  

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.  
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VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

 

V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante;  

 

VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor;  

 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.3.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente 

justificado e acatado expressamente pelo Agente de contratação. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA e/ou CERTIDÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA JUDICIAL, expedida pelo 

distribuidor da Sede da pessoa jurídica ou do domicílio da empresa individual licitante, expedida pelo 

cartório distribuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura 

do certame, exceto se outra data não constar expressamente no documento. 

 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (CONFORME DISPOSTO NO ART 67 DA LF 14.133, 

CONFORME O CASO CONCRETO) 

I- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão do licitante 

para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

4.6- DA DECLARAÇÃO 

I- DECLARAÇÃO unificada (Anexo III). 
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4.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

4.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

4.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 

4.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

 

4.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da SEMSA, sob pena de inabilitação.  

 

4.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

4.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício.  

 

4.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

4.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  

 

4.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

4.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

Observação: Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, bem como em relação a 

qualificação técnica, em que a qualificação da matriz pode ser usada para a filial e vice-versa, por se 

tratar da mesma pessoa jurídica. 

 

5 - CONTRATAÇÃO  

5.1. Após a autorização da autoridade competente para a contratação direta e sua devida publicação no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Rurópolis, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato, nos termos da minuta constante do Anexo III deste Aviso de Contratação Direta. 
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5.2. O vencedor da presente Dispensa Eletrônica terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a SEMSA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

5.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do vencedor da presente Dispensa de Licitação e aceita pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

5.2.3. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, prorrogando-se automaticamente, por 

igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato 

pela SEMSA e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial 

ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

6- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.11. Os débitos do contratado para com a SEMSA contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

7- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

7.1.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

 

7.1.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 

 

7.1.3 O preço ofertado não poderá exceder o valor orçado, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao 

valor estipulado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

8 – DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Município revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

9.2. O Município deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

9.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Rurópolis/PA, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

FRANCISCA SOARES SCHOMMER 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 003/2021 
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ANEXO I 

TERMO DEREFERÊNCIA 

(Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Rurópolis, por meio da Departamento de Licitações, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n.º 049/2023 e demais 

legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação de Empresa 

para a Prestação de Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor de Vídeos, Editor de Imagens, 

Produção, Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e Plataforma Digitais, Produção de Fotografias, 

Imagens Aéreas e Criação de Informações de Ações, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Rurópolis/PA”, conforme condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, bem como especificações, quantidade se valores abaixo descritas: 

 

Item Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 
Valor 

Estimado 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Serviços com Gravação de Entrevistas, 

Editor de Vídeos, Editor de Imagens, 

Produção, Reprodução, Conteúdos para 

Rede Sociais e Plataforma Digitais, 

Produção de Fotografias, Imagens Aéreas 

e Criação de Informações de Ações 

Mês 08   

 

Os serviços acima não terão horário especifico para serem prestado e nem dias, será prestado sempre que 

necessário, em diversos endereços dentro do município de Rurópolis, com até 3 locais distintos de gravação 

simultâneos, de acordo com programação que será apresentada pela Secretaria de Assistência Social, 

incluindo o período noturno, feriados, sábados e nos domingos. 

 

O preço do serviço deverá incluir o transporte e alimentação e se necessária hospedagem de toda a equipe 

 

O objeto desta licitação se enquadra na categoria de bem comum, nos termos da Lei 14.133/2021, por 

possuir padrões de desempenho, qualidade e características gerais usualmente encontradas no mercado. 

 

O custo da realização dos serviços a serem licitados se referirá à execução exata e precisa com as máximas 

qualidades e quantidades a atender às necessidades da CONTRATANTE. Portanto, a execução contratual 

que não atinja os objetivos dos serviços contratados importará em pagamento proporcional ao realizado e, 

para tanto, serão utilizados níveis de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 

pagamento, promovendo se a remuneração proporcional ao cumprimento dos níveis de serviços pactuados. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O presente documento objetiva a abertura de processo licitatório para a contratação de serviços terceirizados 

de “Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor de Vídeos, 

Editor de Imagens, Produção, Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e Plataforma Digitais, Produção 
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de Fotografias, Imagens Aéreas e Criação de Informações de Ações, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência do Município de Rurópolis/PA”. 

 

Esta contratação se faz necessária para assegurar o registro dos eventos realizados por esta Prefeitura, 

considerando sua importância para a memória da Instituição e o princípio constitucional da publicidade. 

 

A contratação estabelece como objetivos fundamentais da área de Comunicação dar amplo conhecimento 

à sociedade das políticas públicas e programas da SEMSA; divulgar, de forma sistemática, em linguagem 

acessível e didática, os direitos do cidadão e os serviços colocados à sua disposição pelo Poder Executivo, 

estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas públicas que envolvam seus 

direitos; disseminar informações corretas sobre assuntos que sejam de interesse público para os diferentes 

segmentos sociais e que envolvam as ações do Poder Executivo; promover o Poder Executivo junto à 

sociedade, de modo a conscientizá-la em todos os seus níveis, otimizando a visão crítica dos cidadãos a 

respeito da importância e da garantia dos seus direitos e da paz social. 

 

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO / VALOR ESTIMADO 

Conforme levantamentos e pesquisas realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, estima-se 

o valor do presente em R$ 54.090,00 (cinquenta e quatro mil e noventa reais). 

 

Os valores foram levantados através pesquisa de mercado local e região, conforme acostado aos autos, não 

sendo possível a pesquisa feita pelos bancos de preços, uma vez que não foi especificamente o serviços 

registrados. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Após a ratificação da dispensa de licitação, o contrato será formalizado entre a Prefeitura Municipal de 

Rurópolis e a prestadora do serviço. 

 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de sua assinatura, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Portal Nacional de Contratação Públicas, 

podendo ser prorrogado para atender ao interesse da administração pública e nos termos da lei. 

 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados no município de Rurópolis, Nos locais indicados oportunamente nas ordens 

de serviços, emitidas pelas secretarias solicitantes. 

 

Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados da data do início do contrato até 31 de dezembro de 

2024, conforme demanda 

 

O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com Anexo I - Termo de Referência, após o 

recebimento da ordem de serviço. 

 

A ordem de serviço será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação 

do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive correio eletrônico. 

 

6. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão ser reajustados, a partir do 13º 

(décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação da proposta junto a Comissão Permanente de 

Licitações, utilizando-se como base as variações do Índice IPCA – IBGE ou outro que venha a substituí-

lo. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

Após a autorização da autoridade competente para a contratação direta e sua devida publicação no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Rurópolis, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato, nos termos da minuta constante do Anexo III, do Aviso de Contratação Direta. 

 

O vencedor da presente Dispensa de Licitação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a SEMSA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do vencedor da presente Dispensa e aceita pela SEMSA. 

 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data de publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não 

seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela SEMSA e aplicação de 

penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do 

art. 111 da Lei 14.133/2021 

 

O fornecimento dos itens e/ou prestação dos serviços terá início a partir do recebimento da ordem de 

compras expedida pela Secretaria solicitante, onde constarão as quantidades a serem entregues. 

 

O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 

ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

 

a) Quantidades em conformidade com o estabelecido na nota de empenho/ordem de compra. 

 

b) Entregar os serviços no prazo, local e horários previstos neste termo. 

 

Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, assinado 

por responsável designado pela Secretaria solicitante, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso 

da nota fiscal. 

 

8. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) 

e demais documentos; 

 

III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

VIII – Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado. 

 

X- A SEMSA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.2. São obrigações do CONTRATADO 

 

I- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando; 

 

II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

III- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da para a 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à SEMSA ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

XII- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando cabível (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 

XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
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XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação orçamentária: 

1010.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.066 - Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

10.122.0004.2.063 - Encargos com Publicidades do FMMA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 

Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos. 

 

11. FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados 

 

O Fiscal ou Gestor de Contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sempre que entender necessário. 

 

Para fiscalizar os serviços, objeto deste termo, caberá ao Fiscal do contrato, Sr. “ALDERI CAMPIOL 

BASEGIO NETO “, portador do CPF nº 052.128.901-79, RG: 9520145-PC/PA, MATRICULA: 122330-

5. 

 

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 

 

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

 

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

 

f) Comunicar à SEMSA a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 

g) Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no 

edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela SEMSA; 

 

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

12. DAS DISPOISÇÕES GERAIS 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

SEMSA poderá: 

 

republicar o presente Termo de Referência com uma nova data; 

 

valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da SEMSA na 

respectiva notificação. 

 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela SEMSA ou de sua desconexão. 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

No julgamento das propostas e da habilitação, a SEMSA poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da SEMSA, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a SEMSA não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

 

Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 

 

 

Rurópolis-PA, 03 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCA SOARES SCHOMMER 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 003/2021 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024-DL/SEMSA. 

PROCESSO N° 005.1804/2024-DL/SEMSA  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

1.1 OBJETO 

1.1. “Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor de Vídeos, 

Editor de Imagens, Produção, Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e Plataforma Digitais, Produção 

de Fotografias, Imagens Aéreas e Criação de Informações de Ações, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rurópolis/PA”. 

 

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANT V.UNIT. V.TOTAL 

01 

Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor 

de Vídeos, Editor de Imagens, Produção, 

Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e 
Plataforma Digitais, Produção de Fotografias, 

Imagens Aéreas e Criação de Informações de 

Ações 

MÊS 08   

VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta de preço, estabelecidos no Termo de Referência. 

Dados Bancários: 

 

Rurópolis-PA, ________ de ____________________ de 2024. 

 

 

___________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME RESPONSAVEL 

CPF 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/20XX QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXXX. 

 

O ---------------------------------------------, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº --------------------------, neste ato representado pelo ExmoPrefeito ----------------------, portador(a) da 

CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada áxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-

xx, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com 

o Processo Licitatório nº ----/2024, Dispensa na Forma Eletrônica nº -----/2024, sob a regência da Lei 

Federal nº 14.133/2021, nos termos do art. 75, inciso II, mediante as cláusulas e condições pactuadas a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a “Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços com 

Gravação de Entrevistas, Editor de Vídeos, Editor de Imagens, Produção, Reprodução, Conteúdos para 

Rede Sociais e Plataforma Digitais, Produção de Fotografias, Imagens Aéreas e Criação de Informações de 

Ações, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rurópolis/PA”. 

 

1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados através da 

planilha atualizada, a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANT V.UNIT. V.TOTAL 

01 

Serviços com Gravação de Entrevistas, Editor 

de Vídeos, Editor de Imagens, Produção, 

Reprodução, Conteúdos para Rede Sociais e 
Plataforma Digitais, Produção de Fotografias, 

Imagens Aéreas e Criação de Informações de 

Ações 

MÊS 08   

VALOR TOTAL  

 

1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Aviso de Dispensa e seus anexos, Termo 

de Referência, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos apresentados durante a sessão 

pública, constantes nos autos do procedimento licitatório. 

 

1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ -------------- (--------------------), conforme 

detalhamento constante na planilha do item 1.2. 

 

1.5. O local de prestação de serviços da empresa contratada é no Município de Rurópolis/PA, bem como 

em outros locais especificados na Autorização de Fornecimento para a prestação do serviço. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Para todos os efeitos legais, submete-se o presente contrato às disposições contidas no que couber nas 

Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
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das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

1. Aviso de Dispensa de Licitação;  

2. Termo de Referência;  

3. Proposta do Contratado;  

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 

2.2. Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da 

data de assinatura do contrato, observadas as condições estabelecidas no Art. 105 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante 

a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

5.4. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação orçamentária: 

1010.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.066 - Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

10.122.0004.2.063 - Encargos com Publicidades do FMMA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica. 

15001002 - Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão ser reajustados, a partir 

do 13º (décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação da proposta junto a Comissão Permanente 
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de Licitações, utilizando-se como base as variações do Índice IPCA – IBGE ou outro que venha a substituí-

lo. 

 

6.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

7.1.1. manter preposto aceito pela SEMSA no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

7.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à SEMSA ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

7.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

7.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

7.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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7.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

7.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

7.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

congênere.  

7.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

7.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116);  

7.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único);  

7.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

7.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Constitui Obrigação do CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico do 

CONTRATADO, facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes 

ao presente contrato, oferecendo todas informações, esclarecimentos e documentos essenciais para 

realização dos serviços, inclusive, suas instalações quando necessário for, sendo que a omissão de qualquer 

informação e/ou documento que venha a prejudicar o andamento dos feitos, sejam estes jurídicos e/ou 

administrativos, ou até mesmo, das negociações extrajudiciais, independente de culpa ou dolo, eximirá o 

CONTRATADO de qualquer ônus. 

 

8.2. Constitui ainda obrigação do CONTRATANTE: 

 

8.2.1. Providenciar documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 

solicitados;  

8.2.2. Enviar a contratada através do endereço eletrônico cópia digitalizada dos documentos por esta 

solicitada;  

8.2.3. Se responsabilizar pelo conteúdo dos documentos que forem entregues ao CONTRATADO;  

8.2.4. Cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na forma e prazos 

acordados;  

8.2.5. Guardar segredo de todas as teses desenvolvidas pelo CONTRATADO e demais profissionais, 

direta ou indiretamente a este ligado;  
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8.2.6. Efetuar o pagamento das custas judiciais, extrajudiciais, taxas, emolumentos, autenticações, 

reproduções e diligências, desde que devidamente comprovadas e atinentes aos serviços prestados. 

8.3. A SEMSA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a SEMSA a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

duvidoso ou omisso, não previsto, no Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e 

em tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.  

10.3. Este contrato é regido pela Lei Federal 14.133/2021, as quais as partes se sujeitam para resolução dos 

casos omissos e de qualquer divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o mesmo atrelado ao 

processo acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento dos serviços da parte 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/2021, com as consequências indicadas no artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela 

lei e neste contrato.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até 10 (dez) dias 

úteis a contar da assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 124 do estatuto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Rurópolis, estado de Pará, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinados, a tudo presentes. 

 

--------------------------, --- de --------------------- de 2024. 

 

_____________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
CNPJ-MF, Nº 12.352.501/0001-16 

FRANCISCA SOARES SCHOMMER 

CPF nº 195.773.202-44 

CONTRATANTE 
 

 

_____________________________________________________________  

----------------------------------------  

Contratada 

 

 

Testemunhas  

 

Nome  Nome  

CPF:  CPF: 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

PROCESSO Nº -----/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº ----/2024 

 

 

A empresa_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________ sediada na__________________________________________, representada neste 

ato por _____________________________________, portador(a) do CPF: _______________________. 

DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo 

licitatório em epígrafe: 

 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo-se de 

atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

 

b) o enquadramento na condição de Microempresa (___) e Empresa de Pequeno Porte (___) e /ou 

Equiparadas (___), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso afirmativo, 

assinalar com “x” ( ); 

 

c) o pleno conhecimento e subordinação às  condições gerais da contratação, direcionado aos princípios da 

boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública; 

 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

________________, ____ de _____________ de _______ 

 

 

__________________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal da empresa) 
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